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PREFETTuRA Do MUNIcÍPlo uB ¡uNnnÍ

DECRETO N'.3 I.?I8. DE I6 DE AGOSTO DE 2022'

LUIZ FERNANDO ARANTEs MAcHADo, PREFEITo oO tr¿WICipIo DE JUNDIAI,

ESTADO DE SAO pAULO, NO USO DE SUAS ¡rn¡SuIÇÕns LEGAIS

ESpECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N'9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE?1?L,ART.4', $ 1'. 7

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DSTAÇÂO PARA ATENDER DESPESAS COM PREMIA6A9 Do CONCURSo DE

ESCOLHA DA RAINHA B PRINCESAS DA 38'FESTA DA UVA/ 9'EXPO VINHO 2023,

REF. SOLICITAçÃO 1.341 - UNIDADE DE GESTÃO DE CULTURA

PEDIDO REQUISIÇÄO ?80'015 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. l. - FrcA ABERT6 No oRÇAMENTo Do MUNICÍPIO, uM cRÉDITo ADICIONAL

SUpLEMENTAR NO yALOR DE RS 13,000,00 (TREZE MIL REAIS) NA(S) DoTAÇÃO(ÖrS):

22.OI.I3.312,OI}4.2OII FOMENTO DE POLÍTICAS CUUTURAIS

3.3.90.3l.00PREMIACoESCULr,.ARTIST..CIENTIF'.DESP.EoUTRAS
OOOO PROPNA

R$ l3'ooo'oo

TOTAL....R$ 13.000,00

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. l'FAR-SE'A COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃO pencrlL DA(s) SECUINTE(S) DOTAÇÃO(OES) DO ORÇAMENTO

VIGENTEI

22.0 1.13.392.019 4.20 ll
3.3,90,39.00

0000
I 3.000.00

TOTAL.,..R$ I 3.000,00

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

FOMENTO DE POLÍTICAS CULTURAIS

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS . PESSOA TNÍPIC.T

PROPRIA
R$
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GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZESSEIS DIA(S)

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

Decreto 3 8/2022

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

TÀO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

Dors 
Æ
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